
 

 

 

 

 

 

 

 

LEI MUNICIPAL Nº. 0498/2008. 

 

                                                                          

DECLARA DE UTILIDADE PÚBLICA A 

ASSOCIAÇÃO DE MORADORES DA 

COMUNIDADE COLINA AZUL, 

LOCALIZADA NA GLEBA ARUMÃ 

NESTE MUNICÍPIO DE APIACÁS-MT. 

 

 

 

 A CÂMARA MUNICIPAL DE APIACÁS, ESTADO DE 

MATO GROSSO, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, APROVOU E 

A DD. PREFEITA MUNICIPAL, SILDA KOCHEMBORGER, SANCIONA A 

SEGUINTE LEI. 
 

 

Artigo 1º -   Declara de utilidade Pública a Associação de Moradores da Comunidade 

Colina Azul, localizada na Gleba Arumã, neste Município de Apiacás, 

com Inscrição de situação cadastral n.º 04.973.064/0001-20. 

 

Artigo 2º - Este Projeto de Lei entrará em vigor na data de sua publicação, 

revogando-se as disposições em contrário. 

 

 

 

      PREFEITURA MUNICIPAL EM, 17/01/2008. 

 

 

 

 

SILDA KOCHEMBORGER 

 -PREFEITA MUNICIPAL- 
   

 

 

 

 

 

 

 

 


